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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

o vereador que abaixo subscreve e nos termos do art. 107 do

Regimento lnterno da Câmara dos Vereadores, vem sugerir a
estã Casa, que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Múnicipal de Apodi, ALAN JEFFERSON DA

SILVEIRA PINTO , digne em cumprir a Lei de n" í505/2018: que

dispõe sobre a proioiçao de qualquer cidadão descartar lixo
nos logradouros ptibiicos e realizar a queima do lixo a céu
aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados, realizando trabatho educativo no eomércio e
insütuições no município de Apodi'RN.

JUSTIFICATIVA EM PLENARIO.

APodi-RN, em 05 de outubro de 2021
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